
Fundão, 25 de fevereiro de 2026.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 44/2026 
Proposição: Requerimento Tribuna Livre n° 1/2026 
 
Autoria: José Adriano Rangel Ramos
 
Ementa: EM CONFORMIDADE AO ART. 109 DO REGIMENTO INTERNO DETERMINO
QUE SE PROCEDA A AUTORIZAÇÃO DO REQUERIMENTO SOLICITADO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Em conformidade ao Art. 109 do Regimento Interno determino que se proceda a autorização
do requerimento solicitado.
 
 
Próxima Fase: Tribuna Livre
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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